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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 
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         PREFEITURA DO RECIFE 

         EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013 
         FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 
        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 

        |                                                                                                                                    | 

        |                                                       DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE                                            | 
        |                                                                                                                                    | 

        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 

        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 

        |                                                      | SALDO EXERCÍCIO   |     MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO      |  SALDO EXERCÍCIO   | 
        |            T  I  T  U  L  O                          |                   |  --------------------------------- |                    | 
        |                                                      |   A N T E R I O R |    INSCRIÇÃO     |     BAIXA       |   S E G U I N T E  | 
        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
        |DEPÓSITOS                                             |                   |         7.487,70 |        7.331.70 |             156,00 | 
        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        | CONSIGNAÇÕES                                         |                   |         7.487,70 |        7.331,70 |             156,00 | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 
        |OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO                              |         16.172,96 |         2.330,48 |       17.703,44 |             800,00 | 
        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        | OBRIGAÇÕES A PAGAR                                   |         16.172,96 |         2.330,48 |       17.703,44 |             800,00 | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |  RESTOS A PAGAR                                      |         16.172,96 |         2.330,48 |       17.703,44 |             800,00 | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |   RESTOS A PAGAR - ADM. INDIRETA                     |         16.172,96 |         2.330,48 |       17.703,44 |             800,00 | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |    PROCESSADOS                                       |         14.642,48 |         2.330,48 |       16.172,96 |             800,00 | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |    NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR                        |          1.530,48 |                  |        1.530,48 |                    | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 

        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |  T O T A L   G E R A L                               |         16.172,96 |         9.818,18 |       25.035,14 |             956,00 | 
        |                                                      |                   |                  |                 |                    | 

        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
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         PREFEITURA DO RECIFE 
         EXERCICIO FINANCEIRO DE 2013 
         FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 
        |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
        |                                                                                                                                       | 
        |                                        COMPARATIVO   DA   RECEITA   ORÇADA   COM   A   ARRECADADA                                     | 
        |                                                                                                                                       | 
        |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
        |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
        |                |                                        |                   |                   |       D  I  F  E  R  E  N  Ç  A     | 
        |CODIGO          |D  E  S  C  R  I  Ç  Ã  O               |      ORÇADA       |    ARRECADADA     |  ---------------------------------- | 
        |                |                                        |                   |                   |   PARA MAIS    |    PARA MENOS      | 
        |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
        |1000.00.00-0    |RECEITAS CORRENTES                      |         40.000,00 |          5.938,88 |                |          34.061,12 | 
        |                |                                        |                   |                   |                |                    | 
        |1300.00.00-0    | RECEITA PATRIMONIAL                    |         40.000,00 |          5.938,88 |                |          34.061,12 | 
        |                |                                        |                   |                   |                |                    | 
        |1320.00.00-0    | RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS         |         40.000,00 |          5.938,88 |                |          34.061,12 | 
        |                |                                        |                   |                   |                |                    | 
        |1329.00.00-0    | OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS |         40.000,00 |          5.938,88 |                |          34.061,12 | 
        |                |                                        |                   |                   |                |                    | 
        |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
        |                                                         |                   |                   |                |                    | 
        |                              T O T A L   G E R A L      |         40.000,00 |          5.938,88 |                |          34.061,12 | 
        |                                                         |                   |                   |                |                    | 
        |---------------------------------------------------------|-----------------------------------------------------------------------------| 
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        PREFEITURA DO RECIFE 
        EXERCICIO FINANCEIRO DE  2013 
        FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 
 
        |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
        |     43.01 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC                                                                       | 
        |                                      DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO SEGUNDO A SUA NATUREZA                                     | 
        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
        |         |                                                              |  ---------- D E S P E S A ---------- |                    | 
        |  CODIGO |                 E S P E C I F I C A C A O                    |      FIXADA       |     REALIZADA    |     DIFERENCA      | 
        |         |                                                              |                   |                  |                    | 
        ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ | 
        |         |                                                              |                   |                  |                    | 
        |3.0.00.00| DESPESAS CORRENTES                                           |        118.000,00 |        18.145,62 |          99.854,38 | 
        |3.3.00.00|   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                  |        118.000,00 |        18.145,62 |          99.854,38 | 
        |3.3.90.00|    APLICAÇÕES DIRETAS                                        |        118.000,00 |        18.145,62 |          99.854,38 | 
        |3.3.90.14|      DIÁRIAS-CIVIL                                           |          2.000,00 |           630,00 |           1.370,00 | 
        |3.3.90.30|      MATERIAL DE CONSUMO                                     |         28.000,00 |             0,00 |          28.000,00 | 
        |3.3.90.33|      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                      |         13.410,00 |             0,00 |          13.410,00 | 
        |3.3.90.36|      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            |         58.590,00 |         7.915,62 |          50.674,38 | 
        |3.3.90.39|      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          |         16.000,00 |         9.600,00 |           6.400,00 | 
        |4.0.00.00| DESPESAS DE CAPITAL                                          |         22.000,00 |           470,80 |          21.529,20 | 
        |4.4.00.00|   INVESTIMENTOS                                              |         22.000,00 |           470,80 |          21.529,20 | 
        |4.4.90.00|    APLICAÇÕES DIRETAS                                        |         22.000,00 |           470,80 |          21.529,20 | 
        |4.4.90.52|      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      |         22.000,00 |           470,80 |          21.529,20 | 
        |         |                                                              |                   |                  |                    | 
        |         |                                                              |                   |                  |                    | 
        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
        |                                                          T O T A I S   |        140.000,00 |        18.616,42 |         121.383,58 | 
        |                                                                        |                   |                  |                    | 
        |------------------------------------------------------------------------|---------------------------------------------------------- | 
        |                                                                        |                   |                  |                    | 
        |                                                          TOTAL  ORGÃO  |        140.000,00 |        18.616,42 |         121.383,58 | 
        |                                                                        |                   |                  |                    | 
        |------------------------------------------------------------------------|-----------------------------------------------------------| 
        |                                                                        |---------------------------------------------------------- | 
        |                                                                        |                   |                  |                    | 
        |                                                          TOTAL GERAL   |        140.000,00 |        18.616,42 |         121.383,58 | 
        |                                                                        |                   |                  |                    | 
        |------------------------------------------------------------------------|---------------------------------------------------------- | 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

38 

              PREFEITURA DO RECIFE 
              EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013 
              FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

             | ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
             |                                                                                                                      | 
             |   DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME VÍNCULO COM OS RESPECTIVOS RECURSOS   | 
             |                                                                                                                      | 
             |                                                                                                                      | 
             | ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
             | Código       Especificação                                                                        |        Realizada | 
             | ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
             | 43.01 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC                                          |                  | 
             | 4         - ADMINISTRAÇÃO                                                                         |                  | 
             | 128       - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS                                                          |                  | 
             | 2161      - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS                       |                  | 
             | 132       - RECURSOS PARA A DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR                                     |                  | 
             |                                                                                                   |              0,00| 
             |                                                                                                   |                  | 
             | 422       - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS                                             |                  | 
             | 2161      - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS                       |                  | 
             | 132       - RECURSOS PARA A DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR                                     |                  | 
             |                                                                                                   |              0,00| 
             |                                                                                                   |                  | 
             | TOTAL:2161   - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS                    |                  | 
             |                                                                                                   |              0,00| 
             |                                                                                                   |                  | 
             | 14        - DIREITOS DA CIDADANIA                                                                 |                  | 
             | 422       - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS                                             |                  | 
             | 1222      - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E SEGURANÇA CIDADÃ                           |                  | 
             | 132       - RECURSOS PARA A DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR                                     |                  | 
             |                                                                                                   |         18.616,42| 
             |                                                                                                   |                  | 
             | 422       - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS                                             |                  | 
             | 1222      - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E SEGURANÇA CIDADÃ                           |                  | 
             | 241       - RECURSOS PRÓPRIOS (ADM. SUPERVISIONADA)                                               |                  | 
             |                                                                                                   |              0,00| 
             |                                                                                                   |                  | 
             | TOTAL:1222   - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E SEGURANÇA CIDADÃ                        |                  | 
             |                                                                                                   |         18.616,42| 
             |                                                                                                   |                  | 
             | ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
             | TOTAL DO ORGÃO :                                                                                  |                  | 
             |                                                                                                   |         18.616,42| 
             | ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 
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Assessoria Contábil ao FUNDEC R$ 2.400,00

AFCON - Afonso Ferreira Consultoria 

Contábil LTDA
06.001.924/0001-99

01/07/2013 a 

28/09/2013
1

Prorrogação de 

prazo.
R$ 2.400,00

29/09/2013 a 

27/12/2013

037.706.214-68
05/01/2011 a 

04/01/2012
4R$ 30.000,00
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

42 

 
PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDEC 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS PARA ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO QUE O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR (FUNDEC) NÃO ATENDEU 
AOS ITENS ABAIXO RELACIONADOS, CONSTANTES DO ANEXO I DA REFERIDA RESOLUÇÃO, EM 
VIRTUDE DA NÃO OCORRENCIA OU EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR PARA ELABORAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS ESPECIFICADOS: 

 
ITEM 11 - Demonstração da Dívida Fundada (Anexo 16 da Lei Federal nº. 4.320/64). (1) 

ITEM 23 - 
Cópias dos relatórios de auditorias realizadas pelo controle interno do órgão, informando que medidas foram tomadas 
para saneamento das irregularidades acaso encontradas.  

ITEM 25 - 
Mapa demonstrativo consolidado, extraído do sistema SAGRES – Módulo de Licitações e Contratos, de todos os 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades instaurados no exercício; 

ITEM 29 - 

Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, os quais deverão conter no mínimo as seguintes 
informações: número de ordem do procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do objeto, 
valor original do dano, data ou período das ocorrências, número e data do documento de encaminhamento ao Tribunal de 
Contas.  

ITEM 31 - Anexo II e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 32 - Anexo IV e suas subdivisões desta Resolução, devidamente preenchido.  
ITEM 33 - Anexo V desta Resolução devidamente preenchido.  

ITEM 34 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas à unidade gestora do RPPS, distinguindo-se os recolhimentos normais 
daqueles provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4,5) a) Identificação do 
órgão/entidade responsável pelo recolhimento; b) Competência a que se refere; c) Base de cálculo das contribuições 
recolhidas; d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados; e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade; f) 
Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade; g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso; h) 
Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito, comprovante de transferência ou 
recibo da unidade gestora do RPPS.  

 
 
 
 

ITEM 35 - 

Comprovantes de repasse das contribuições devidas ao INSS, distinguindo-se os recolhimentos normais daqueles 
provenientes de parcelamento, contendo as seguintes informações mínimas; (4)  
a) Identificação do órgão/entidade responsável pelo recolhimento;  
b) Competência a que se refere;  
c) Base de cálculo das contribuições recolhidas;  
d) Valor, em reais, das contribuições dos segurados;  
e) Valor, em reais, da contribuição do órgão/entidade;  
f) Dedução de benefícios pagos diretamente pelo órgão/entidade;  
g) Acréscimos, em caso de pagamento em atraso;  
h) Comprovação de recolhimento, através de autenticação bancária, recibo de depósito ou comprovante de transferência.  

ITEM 36 - 
Cópia da ata de reunião do Conselho Municipal que analisou e/ou emitiu parecer sobre a prestação de contas do exercício, 
assim como os pareceres sobre as fiscalizações realizadas.  

 
RECIFE, 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 
 

ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR 
Gerente de Administração Setorial 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


